
no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na forma de execução INDIRETA, tendo
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e
exigências contidas no Edital e seus Anexos consignando o que se segue:
TOMADA DE PREÇOS Nº.: 028/2022/CPLO/SUPEL/RO
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0009.072371/2022-27/DER/RO
OBJETO: Construção de cobertura e guarita para o aeroporto Brigadeiro Camarão (SBVH), no município de
Vilhena – RO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2106.1318 - FONTE: 0100 (Recurso Ordinário) e 0213 (Compensação Financeira de
Recursos Hídricos) - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51
VALOR ESTIMADO:  R$ 209.592,19 (duzentos e nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e dezenove
centavos).
DATA DE ABERTURA: 16 de agosto de 2022, às 11h.
LOCAL: Sala de Abertura de Licitações, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av.
Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto
Velho/RO – Fone: (69) 3212-9263.
EDITAL: O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial
Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para
conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL: www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações
através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com.
Publique-se.

Porto Velho/RO, 27 de julho de 2022.
ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL
Protocolo 0030789589

ATA
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Origem: Pregão Eletrônico nº 01/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

27/
07/2022

Data da Publicação da
Homologação:

25/
07/2022

Processo
nº

0036.446042/ 2021-
19

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "COMPRESSAS E CAMPOS" -
(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Compressa campo operatório 23 x 25 cm, compressa campo operatório 45
x 50 cm, compressa de gaze estéril 7,5 x 7,5 cm  e outros), visando atender as necessidades da Secretaria de
Estado da Saúde - SESAU.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
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Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

0001

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO
CONFECCIONADA EM FIOS 100%
ALGODÃO, COM 4 CÂMADAS, 11 A
13 FIOS, GRAMATURA DE 12 G,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 23 X
25 CM, COM CADARÇO DUPLO,
BORDAS OVER-LOCK
BRANQUEADAS, ISENTAS DE
IMPUREZAS ( AMIDO) COM FIO
RADIOPACO. PACOTE COM 50
UNIDADES. EMBALAGEM,
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

21.666,00 PCT BIOTEXTIL R$ 29,20 R$ 28,96 -
0,82

DIOMA
PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES
LTDA

0002

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO
CONFECCIONADA EM FIOS 100%
ALGODÃO, COM 4 CÂMADAS, 11 A
13 FIOS, GRAMATURA DE 12 G,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 23 X
25 CM, COM CADARÇO DUPLO,
BORDAS OVER-LOCK
BRANQUEADAS, ISENTAS DE
IMPUREZAS ( AMIDO) COM FIO
RADIOPACO. PACOTE COM 50
UNIDADES. EMBALAGEM,
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.(cota item 1)

2.739,00 PCT BIOTEXTIL R$ 29,20 R$ 29,20 0,00
SANTE MEDICA
HOSPITALAR
LTDA
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0003

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO
CONFECCIONADA EM FIOS 100%
ALGODÃO, COM 4 CÂMADAS, 11 A
13 FIOS, GRAMATURA DE 30 G,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 X
50 CM, COM CADARÇO DUPLO,
BORDAS OVER-LOCK
BRANQUEADAS, ISENTAS DE
IMPUREZAS, COM FIO RADIOPACO.
PACOTE COM 50 UNIDADES,
EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

1.453,00 PCT BIOTEXTIL R$ 55,04 R$ 52,12 -
5,31

SANTE MEDICA
HOSPITALAR
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

36.602.953/
0001-77

DIOMA PRODUTOS
MEDICOS

HOSPITALARES
LTDA

Av. 14 de Abril – S/ N – Q.d 10 L.t
01 - Sala 01 - CEP: 75.405-182 –

Parque São Jorge, -

INHUMAS
- GO

DANILO
OLIVEIRA
TRINDADE

057338791-
57

(62)
99678-
8768

16.699.864/
0001-83

SANTE MEDICA
HOSPITALAR LTDA

AV. LORENZO Nº 220 QD. 05 LT.
20 RESIDENCIAL PORTO SEGURO

, -

GOIANIA
- GO

SEILIA
BATISTA
MARTINS
MOURA

500101311-
91

(62)
3101-
0443 /
(62) 9

92203112

CADASTRO DE RESERVA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DETENTORA

0001

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO CONFECCIONADA EM FIOS 100% ALGODÃO, COM 4
CÂMADAS, 11 A 13 FIOS, GRAMATURA DE 12 G, MEDINDO APROXIMADAMENTE 23 X 25 CM,

COM CADARÇO DUPLO, BORDAS OVER-LOCK BRANQUEADAS, ISENTAS DE IMPUREZAS ( AMIDO)
COM FIO RADIOPACO. PACOTE COM 50 UNIDADES. EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO MINISTÉRIO
DA

SAÚDE.

SANTE
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA

Protocolo 0030733392

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 313/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

27/
07/2022

Data da Publicação da
Homologação:

22/
07/2022

Processo
nº

0036.278647/ 2021-
71

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
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